
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 12.06. 2013
ASSUNTO: Plano de Aplicação Programa Consulta Popular 2010/2011 
ENTIDADE: Irmandade Sta Casa de Misericórdia
PARECER Nº: 

 22/13
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. Analisando os documentos 
apresentados, observamos que:

1. trata-se de Plano de Aplicação de recursos do programa estadual Consulta Popular 2010/2011, 
da Irmandade Sta Casa de Misericórdia. 

2. o  Plano  de  Aplicação  no  valor  de  R$  225.000,00  destina-se  à  Reforma  do  Serviço  de 
Endoscopia SUS. A área total a ser reformada é de 176,45 m² e estão previstas: readequação 
de rede de gases medicinais, readequação de rede elétrica, troca de piso e troca de forro. 

3. As  reformas  permitirão  melhorar  as  condições  de  atendimento,  com vistas  às  normas  de 
segurança, sanitárias e de conforto para pacientes e trabalhadores do setor. Não há previsão 
de ampliação da capacidade produtiva, que hoje é em média de 400 exames/mes.

4. Não ficou esclarecido à SETEC se há um serviço  de endoscopia  no Hospital  que atende 
pacientes  não  SUS,  uma  vez  que  a  denominação  utilizada  no  projeto  é  de  Serviço  de 
Endoscopia SUS.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o Plano de Aplicação 

apresentado atende os princípios da integralidade, resolutividade e humanização, e submete esta análise à 
deliberação do Plenário.

                                                 _____________________________

                                               MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA
                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica 


